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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 06/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a concessão de subsídio às empresas de Três Passos/RS, na forma de serviços e obras de terraplanagem, para construção, ampliação ou melhorias de empreendimentos e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Em relação ao mérito do Projeto de Lei em análise cumpre destacar que o art. 174 da Constituição Federal (CF) prevê que o Estado, como agente normativo e regulador da atividade econômica exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante ao setor público e indicativo para o privado. Constitui-se em uma intervenção estatal indireta na economia, tanto por meio de criação de normas, quanto pela regulação pública sobre os agentes de mercado. Quaisquer das formas previstas para que essa intervenção aconteça dependerão, contudo, da forma disciplinada em lei. 
Logo, considerando que a própria CF permite ao Poder Público conceder incentivos diversos, sejam eles fiscais ou extrafiscais, como forma de promover determinada atividade econômica, o PL em análise revela-se constitucional, já que objetiva incentivar empresas dos setores industrial, comercial e de turismo, a se instalarem ou expandirem suas atividades no município.

Ademais, incentivos dessa natureza, em regra, são fixados dentro de um programa específico, estabelecendo os requisitos para o gozo dos benefícios e outros detalhamentos que viabilizem a aplicação das normas, o que foi observado pelo projeto de lei ora em análise. 

Por fim, tratando-se de uma ação governamental que acarretará aumento de despesa, o PL deverá vir devidamente acompanhado de estimativa do impacto orçamentário financeiro, além de observar a compatibilidade com o PPA (Plano Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), atendendo as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal ( LC nº 101/2000)

Em exame ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que atendidas as observações dispostas nessa orientação jurídica, especialmente a análise da estimativa do impacto orçamentário financeiro.
Três Passos, 05 de fevereiro de 2019. 
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